
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS 

Praça da Bandeira, 81, Centro - CEP: 49.270-000 – Cristinápolis/SE 

Telefone: (79) 3542-1205 / 1270 –> E-mail: governo@cristinapolis.se.gov.br 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 48 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1. Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, COPA, COZINHA, 

DESCARTÁVEIS, COSMÉTICOS E PERFUMARIA, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UM 

 

QTD 
PREÇO 

UNIT. (R$) 

 

TOTAL (R$) 

 

1 

ÁCIDO MURIÁTICO 1L - ACIDO 

MURIATICO -APLICACAO: LIMPEZA 

BRUTA EM GERAL. / CERTIFICADO PELA 

ANVISA. 

UND 55 R$ 8,29 R$ 455,95 

 

 

 

2 

ÁGUA SANITÁRIA FRASCO C/ 1000 ML 

CAIXA COM 12 UNIDADES-ÁGUA 

SANITÁRIA - ÁGUA SANITÁRIA 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIPOCLORITO DE 

SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, 

COR:  INCOLOR,  TIPO:  COMUM.   / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

CX 1360 R$ 47,56 R$ 64.681,60 

 

 

 

 

3 

ÁLCOOL GEL FRASCO 500 ML, CX COM 12 

UNIDADES-ÁLCOOL PARA LIMPEZA EM 

GEL: MATERIAL: ÁLCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO 70 INPM, TIPO: GEL 

SANITIZANTE. EMBALAGEM: FRASCO - 

ÁLCOOL PARA LIMPEZA EM GEL: 

MATERIAL: ÁLCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO 70 INPM, TIPO: GEL 

SANITIZANTE.: FRASCO DE 500 ML. / COM 

CERTIFICAÇÃO DA ANVISA. 

CX 21 R$ 83,47 R$ 1.752,87 

 

 

4 

ALVEJANTE  ORGANOCLORADO 

BOMBONA 5 L - ALVEJANTE ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO,  FINALIDADE: 

ALVEJANTE E DESINFECÇÃO DE ROUPAS, 

APLICAÇÃO: REMOÇÃO MANCHAS. COM 

CERTIFICAÇÃO DA ANVISA. 

L 86 R$ 31,05 R$ 2.670,30 

 

 

5 

AMACIANTE P/ ENXÁGUE DE ROUPAS 

2000 ML (2 LITROS) AMACIANTE DE 

ROUPA – ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 

VISCOSO,   APLICAÇÃO:   AMACIANTE 

ARTIGOS   TÊXTEIS,   CONCENTRADO, 

UND 250 R$ 11,63 R$ 2.907,50 
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 SOLÚVEL EM ÁGUA, BASE NEUTRA. 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

    

 

 

6 

AVENTAL INDUSTRIAL, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: COMPRIMENTO 1,20 M, 

LARGURA 0,70 CM, BRANCO, PVC 

REFORÇADO, IMPERMEAVEL, COM 

CORDÃO PARA PESCOÇO E CINTURA, 

AJUSTÁVEL, PARA COZINHA. 

UND 150 R$ 11,07 R$ 1.660,50 

 

7 

BACIA CANELADA EM PLÁSTICO 

CAPACIDADE PARA 35 LITROS - COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 30 R$ 40,79 R$ 1.223,70 

 

8 

BACIA EM PLÁSTICO. CAPACIDADE PARA 

10 LITROS. -. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 57 R$ 29,87 R$ 1.702,59 

 

9 

BALDE EM PLÁSTICO COM TAMPA, 

ALÇAS E CAPACIDADE PARA 50 LITROS / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 47 R$ 56,07 R$ 2.635,29 

 

10 

BALDE EM PLÁSTICO, COM ALÇA E 

BORDA REFORÇADA, CAPACIDADE PARA 

20 LITROS. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 67 R$ 23,61 R$ 1.581,87 

 

11 

BALDE EM PLÁSTICO, COM ALÇA E 

BORDA REFORÇADA, CAPACIDADE PARA 

15 LITROS. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO 

UND 43 R$ 16,57 R$ 712,51 

 

12 

BALDE EM PLÁSTICO, COM ALÇA E 

BORDA REFORÇADA, CAPACIDADE PARA 

12 LITROS. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 97 R$ 10,95 R$ 1.062,15 

 

 

13 

BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA, 

CANO MÉDIO, NA COR BRANCA. 

NUMERAÇÃO DE 35 À 40. OBS. A 

NUMERAÇÃO SERÁ INFORMADA NO ATO 

DA COMPRA.  / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

PAR 677 R$ 61,35 R$ 41.533,95 

 

14 
BRILHO ALUMÍNIO. EMBALAGEM COM 

500 ML/ CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 298 R$ 7,82 R$ 2.330,36 

 

15 

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE 50 

L, COM RODINHAS DIMENSÕES 

APROXIMADAS 38X58X33 - 

UND 74 R$ 100,64 R$ 7.447,36 

 

 

 

16 

CALDEIRÃO 20 LITROS - CALDEIRÃO DE 

ALUMÍNIO, COM ALÇAS E TAMPA DE 

ALUMÍNIO; TAMANHO APROXIMADO: 

ALTURA 27CM, DIÂMETRO 30 CM; 

CAPACIDADE PARA 20 LITROS; 

ESPESSURA  MÍNIMA  DO  CALDEIRÃO 

2MM. / COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 23 R$ 118,95 R$ 2.735,85 
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17 

CALDEIRÃO 30 LITROS - CALDEIRÃO DE 

ALUMÍNIO, COM ALÇAS E TAMPA DE 

ALUMÍNIO; TAMANHO APROXIMADO: 

ALTURA 32CM, DIÂMETRO 36,5 CM; 

CAPACIDADE PARA 20 LITROS; 

ESPESSURA  MÍNIMA  DO  CALDEIRÃO 

2MM. / COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 21 R$ 164,07 R$ 3.445,47 

 

 

 

 

 

 

 

 

18 

CARRO DE LIMPEZA 2 ÁGUAS COM 

DIVISÓRIA, COM CAPACIDADE PARA 30 

LITROS. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. - CONFECCIONADO DE 

POLIPROPILENO, PARA TRANSPORTE DE 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA 

LIMPEZA CONTENDO: 01 BALDE COM 

SISTEMA DE 2 ÁGUAS COM DIVISÓRIA; 

ESPREMEDOR; DRENO PARA 

ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA, RODÍZIOS, 

01 CABO TELESCÓPICO, 01 REFIL LOOP, 01 

PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO, 

01 PÁ COLETORA COM CAIXA EM 

POLIPROPILENO, 01 CONJUNTO MOP PÓ 

DE 60 CM OU SUPERIOR COM ARMAÇÃO 

DOBRÁVEL. 

UND 13 R$ 731,74 R$ 9.512,62 

 

19 

COADOR DE CAFÉ- MATERIAL: 100% 

ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM CABO DE MADEIRA. 

UND 182 R$ 8,10 R$ 1.474,20 

 

 

20 

COLHER DESCARTÁVEL PARA 

SOBREMESA. EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 50 UNIDADES - MATERIAL: 

PLÁSTICO, COR: INCOLOR, APLICAÇÃO: 

SOBREMESA. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

PCT 510 R$ 4,70 R$ 2.397,00 

 

 

 

 

21 

COLHER GRANDE DE ALUMÍNIO (PARA 

SERVIR) -COLHER MATERIAL CORPO: 

AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO: GRANDE, TIPO: 

ARROZ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MEDINDO APROXIMADADEMENTE 25 CM 

DE COMPRIMENTO E 10CM PARTE 

CÔNCAVA.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

UND 81 R$ 25,24 R$ 2.044,44 

 

22 

CONJUNTO DE XÍCARAS DE PORCELANA 

PARA CAFÉ, CAPACIDADE PARA 90ML, 

COR BRANCA, COM PIRES, 12 PEÇAS. 

UND 40 R$ 97,27 R$ 3.890,80 

 

23 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, 

CAPACIDADE PARA 200 ML. CAIXA COM 

2.500 UNIDADES. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

CX 220 R$ 92,85 R$ 20.427,00 

 

24 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL. 

CAPACIDADE PARA 180ML. CAIXA COM 

2500 UNIDADES. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

CX 305 R$ 87,09 R$ 26.562,45 
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25 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL. 

CAPACIDADE  PARA  50ML.CAIXA  COM 

2.500 UNIDADES / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

CX 23 R$ 53,33 R$ 1.226,59 

 

26 
CUSCUZEIRA EM ALUMINIO 5 LITROS. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 25 R$ 90,69 R$ 2.267,25 

 

27 

DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA 

PESADA, COM BICO PULVERIZADOR. 

EMBALAGEM   500   ML.   /   COM 

CERTIFICAÇÃO DA ANVISA. 

FR 45 R$ 5,45 R$ 245,25 

 

28 

DESINFETANTE USO GERAL 1L - 

DESINFETANTE FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO 

AQUOSA. / CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 400 R$ 5,87 R$ 2.348,00 

 

29 

DESINFETANTE USO GERAL 500 ML - 

DESINFETANTE FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO 

AQUOSA.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DA 

ANVISA. 

UND 4132 R$ 3,29 R$ 13.594,28 

 

 

30 

DESODORISADOR DE AMBIENTE EM 

SPRAY. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

360 ML- DESODORIZADOR DE AMBIENTES 

EM SPRAY/AEROSSOL, EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 360 ML, AROMAS VARIADOS. 

/ CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 103 R$ 14,51 R$ 1.494,53 

 

31 

DETERGENTE BIODEGRADÁVEL LÍQUIDO 

NEUTRO, EMBALAGEM COM 500 ML, 

CAIXA  COM  24  UNUDADES. / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

CX 670 R$ 37,70 R$ 25.259,00 

 

32 

EMBALAGEM BUBINA PICOTADA DE 2 KG 

DIMENSÃO APROXIMADA 25CM X 35CM. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

KG 20 R$ 19,68 R$ 393,60 

 

33 

EMBALAGEM BUBINA PICOTADA DE 3 KG 

DIMENSÃO APROXIMADA 30CM X 40CM. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

KG 40 R$ 21,77 R$ 870,80 

 

34 

EMBALAGEM BUBINA PICOTADA DE 5 KG 

DIMENSÃO APROXIMADA 35CM X 45CM. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

KG 50 R$ 23,33 R$ 1.166,50 

 

 

35 

ESCOVA DE LAVAR ROUPAS, DE 

PLÁSTICO, COM FORMATO OVAL DE 

APROXIMADAMENTE 10CM DE 

COMPRIMENTO, CERDAS DE NYLON.  / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 20 R$ 4,80 R$ 96,00 

 

 

36 

ESCOVAO PLASTICO OVAL PARA 

LIMPEZA EM GERAL, CERDAS E SUPORTE 

PLASTICO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 12 X 6 X 4 CM. / COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 91 R$ 10,33 R$ 940,03 

 

37 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO PARA LAVAR 

ALUMÍNIO. EMBALAGEM COM 60 

GRAMAS NO MÍNIMO, FARDO COM 14 

FD 449 R$ 40,48 R$ 18.175,52 
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 PACOTES. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

    

 

 

 

38 

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE, EM 

ESPUMA, UMA FACE FIBROSA ABRASIVA 

E 

OUTRA FACE MACIA, PACOTE COM 10 

UNIDADES (MEDINDO 

APROXIMADAMENTE  110X75X23MM).  / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

PCT 416 R$ 15,54 R$ 6.464,64 

 

39 

FACA DE AÇO, 8 POLEGADAS 

APROXIMADAMENTE, PARA CORTE DE 

CARNE-, MATERIAL: LÂMINA DE AÇO 

INOXIDÁVEL, CABO DE POLIPROPILENO. 

UND 25 R$ 22,42 R$ 560,50 

 

40 

FLANELA PARA LIMPEZA 100% ALGODÃO, 

ALVEJADA, COM BARRAS COSTURADAS 

TIPO OVER LOK. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 40X60 CM. 

UND 1192 R$ 8,43 R$ 10.048,56 

 

41 

FÓSFORO DE MADEIRA, PACOTE COM 10 

UNIDADES DE CAIXAS COM 40 PALITOS 

NO MÍNIMO / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

PCT 302 R$ 4,38 R$ 1.322,76 

 

 

42 

GARFO DESCARTÁVEL SOBREMESA, 

PACOTE COM 50 UNIDADES - TALHER 

DESCARTÁVEL - MATERIAL: PLÁSTICO, 

APLICAÇÃO: SOBREMESA, COR: INCOLOR, 

TIPO: GARFO. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 245 R$ 4,12 R$ 1.009,40 

 

43 

GARRAFA TÉRMICA INOX, AMPOLA DE 

VIDRO, CAPACIDADE PARA 1.8L. / COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 156 R$ 112,16 R$ 17.496,96 

 

 

44 

GUARDANAPO DE PAPEL, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 33X33 CM, PACOTE COM 

50 UNIDADES - MATERIAL: CELULOSE, 

TIPO FOLHAS: DUPLA, COMPRIMENTO: 

33CM, COR: BRANCA, LARGURA: 33 CM. 

PCT 480 R$ 4,19 R$ 2.011,20 

 

 

45 

GUARDANAPO DE PAPEL. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 22X24 CM. (PACOTE COM 

50 UNIDADES) - GUARDANAPO DE PAPEL 

MATERIAL: CELULOSE, TIPO FOLHAS: 

SIMPLES, COMPRIMENTO: 24 CM, COR: 

BRANCA, LARGURA: 22CM 

PCT 360 R$ 3,44 R$ 1.238,40 

 

 

46 

INSETICIDA AEROSOL, PROTEÇÃO 

CONTRA INSETO DE 300ML – MULTI 

INSETICIDA AEROSOL 300ML PARA 

COMBATE A TODOS OS TIPOS DE INSETOS. 

/ CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 60 R$ 16,99 R$ 1.019,40 

 

47 

JARRA DE VIDRO COM TAMPA 1.5 LITROS 

PARA SUCO E ÁGUA, MATERIAL VIDRO, 

SUCO,  ÁGUA  E  BEBIDAS.   /  COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 52 R$ 22,07 R$ 1.147,64 

mailto:governo@cristinapolis.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS 

Praça da Bandeira, 81, Centro - CEP: 49.270-000 – Cristinápolis/SE 

Telefone: (79) 3542-1205 / 1270 –> E-mail: governo@cristinapolis.se.gov.br 

 

 

 

 

48 

JOGO COPOS LIGHTS LONG DRINK, 410ML 

COM 6 PEÇAS. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 106 R$ 40,14 R$ 4.254,84 

 

 

 

49 

KIT COM 4 FACAS PARA CORTE, 

MATERIAL INOX - KIT COM 4 FACAS PARA 

CORTE, FEITAS DE AÇO INOXIDÁVEL COM 

CABO DE POLIPROPILENO; DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 7, 6, 5 E 4 POLEGADAS 

RESPECTIVAMENTE. /    COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 35 R$ 117,65 R$ 4.117,75 

 

 

 

 

 

50 

KIT DE ASSADEIRAS DE ALUMINIO - KIT 

DE 3 (TRÊS) ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO, 

POLIDO,  GROSSO; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: TAMANHO 1 = 

COMPRIMENTO 27CM X LARGURA 18,5 X 

ALTURA 4,0; TAMANHO 2 = 

COMPRIMENTO 31CM X LARGURA 21,5 X 

ALTURA 4,5; TAMANHO3 = 

COMPRIMENTO 35CM X LARGURA 24,5 X 

ALTURA 5.  / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 11 R$ 100,09 R$ 1.100,99 

 

 

 

 

 

51 

KIT DE CAÇAROLAS DE ALUMINIO - KIT 

COM 4 (QUATRO) CAÇAROLAS DE 

ALUMÍNIO N 22, 24, 26 E 30, POLIDO, 

GROSSO; MEDIDAS APROXIMADAS: N22 - 

DIÂMETRO 22 CM, ALTURA 11 CM; 

CAPACIDADE 3,7L; N24 - DIÂMETRO 24 CM, 

ALTURA 13,5 CM, CAPACIDADE 6 L; N26 - 

DIÂMETRO 26 CM, ALTURA 13,5 CM, 

CAPACIDADE 7L; N30 - DIÂMETRO 30 CM, 

ALTURA: 15 CM, CAPACIDADE 10,1L.  / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 6 R$ 289,72 R$ 1.738,32 

 

52 

KIT COM 2 (DUAS) CAIXAS PLÁSTICAS 

PARA MANTIMENTOS OU ALIMENTOS 7L. 

/ COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 27 R$ 106,91 R$ 2.886,57 

 

 

53 

KIT DE COLHERES DE MESA, MATERIAL 

INOX - KIT COM 12 COLHERES DE MESA 

FEITAS COM AÇO INOXIDÁVEL; 

DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA 

4CM E COMPRIMENTO 18CM.  / COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 65 R$ 21,19 R$ 1.377,35 

 

 

54 

KIT DE FACAS DE MESA, MATERIAL INOX 

- KIT COM 12 FACAS DE MESA FEITAS DE 

AÇO INOXIDÁVEL; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: COMPRIMENTO 21CM, 

LARGURA 2CM E ESPESSURA 3MM. / COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 65 R$ 48,36 R$ 3.143,40 

 

55 

KIT DE GARFOS DE MESA, MATERIAL 

INOX - KIT COM 12 GARFOS DE MESA 

FEITAS DE AÇO INOXIDÁVEL; DIMENSÕES 

APROXIMADAS:  COMPRIMENTO  20CM, 

UND 65 R$ 42,72 R$ 2.776,80 
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 LARGURA 2,5CM E ESPESSURA 2MM. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

    

 

 

 

 

56 

KIT GABINETE BANHEIRO - GABINETE DE 

MDF PARA BANHEIRO, INCLUINDO CUBA 

DE MÁRMORE SINTETICO, ESPELHO E KIT 

DE MONTAGEM; MEDIDAS 

APROXIMADAS DO GABINETE: LARGURA 

40CM, ALTURA 40CM E PROFUNDIDADE 

32CM; COMPLEXIDADE DA MONTAGEM: 

BAIXA;  MEDIDAS  APROXIMADAS  DO 

ESPELHO: 35CM X 35CM 

UND 12 R$ 427,67 R$ 5.132,04 

 

 

 

 

57 

KIT LIXEIRAS (COLETADORA DE LIXO 

RECICLÁVEL) FABRICADAS EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PARA 

PRAÇAS E RUAS, CONTENDO 5 LIXEIRAS 

NAS CORES VERMELHO, AZUL, 

AMARELO, VERDE E MARROM COM 

CAPACIDADE DE 40 LITROS CADA 

LIXEIRA, COM SUPORTE EM AÇO 

GALVANIZADO  PARA  UNIÃO  DAS 

UNIDADES. 

KIT 8 R$ 551,97 R$ 4.415,76 

 

 

58 

LIMPA VIDROS, EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 500 ML -LIMPA VIDROS, LÍQUIDO, 

USO DOMÉSTICO, FRASCO PLÁSTICO DE 

NO MÍNIMO 500 ML. / CERTIFICADO PELA 

ANVISA. 

FR 154 R$ 6,89 R$ 1.061,06 

 

 

59 

LIMPADOR MULTIUSO LÍQUIDO, 

EMBALAGEM COM 500 ML – LIMPADOR 

MULTIUSO, LÍQUIDO, PERFUMADO, PARA 

TODAS AS SUPERFÍCIES LAVÁVEIS, 

FRASCO DE 500ML. / CERTIFICADO PELA 

ANVISA. 

FR 380 R$ 5,32 R$ 2.021,60 

 

60 

LIXEIRA DE AÇO INOX COM PEDAL – 12 

LITROS. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 35 R$ 89,90 R$ 3.146,50 

 

61 

LIXEIRA DE AÇO INOX COM PEDAL – 50 

LITROS. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 42 R$ 388,85 R$ 16.331,70 

 

62 

LIXEIRA DOMÉSTICA EM PLÁSTICO. 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 13 LITROS. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 100 R$ 31,38 R$ 3.138,00 

 

 

 

63 

LIXEIRA EM POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 LITROS, COM 

TAMPA TIPO BASCULANTE DE 

POLIPROPILENO,  DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 640X320X320 MM, CORES 

VARIADAS. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 57 R$ 57,26 R$ 3.263,82 
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64 

LIXEIRA PLÁSTICA PARA BANHEIRO, 

COM TAMPA BASCULANTE, CAPACIDADE 

MÍNIMA  PARA  15  LITROS.  /  COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 122 R$ 27,92 R$ 3.406,24 

 

65 
LIXEIRA PLÁSTICA TELADA – 10 LITROS. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 23 R$ 10,92 R$ 251,16 

 

 

 

 

66 

LIXEIRA RETANGULAR DE 

POLIPROPILENO, COM TAMPA E PEDAL, 

CAPACIDADE PARA 100 LITROS - 

MATERIAL: PLÁSTICO POLIPROPILENO, 

APLICAÇÃO: RESÍDUO INFECTANTE, 

CAPACIDADE: 100 L, COR: BRANCA, TIPO: 

TAMPA E PEDAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FORMATO RETANGULAR. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 23 R$ 183,97 R$ 4.231,31 

 

67 

LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 200 ML. / CERTIFICADO PELA 

ANVISA. 

UND 136 R$ 10,36 R$ 1.408,96 

 

 

 

68 

LUVA DE SEGURANÇA COMFECIONADA 

EM SUPORTE TEXTIL DE FIBRAS 

SINTÉTICAS, REVESTIMENTO EXTERNO 

EM POLICLORETO DE VINILA(PVC) E 

ACABAMENTO ARENOSO NA REGIAO 

PALMAR, PONTA DOS DEDOS E DORSO 

TAMANHO 46 CM 

PAR 400 R$ 7,55 R$ 3.020,00 

 

69 

LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM 

FIOS DE ALGODÃO E POLIESTER COM 

PIGMENTOS DE PVC NA PALMA E DEDOS, 

PUNHO ELÁSTICO. 

PAR 600 R$ 17,85 R$ 10.710,00 

 

 

 

 

 

70 

LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO G, 

CONFECCIONADO EM LÁTEX DE 

BORRACHA NATURAL (1 PAR) - LUVA DE 

PROTEÇÃO - MATERIAL: BORRACHA, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA, COR: AMARELA, 

TAMANHO: GRANDE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM FORRO, TIPO PUNHO: 

LONGO, ACABAMENTO PALMA: 

ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

PAR 1733 R$ 5,88 R$ 10.190,04 

 

 

 

 

 

71 

LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO M, 

CONFECCIONADO EM LÁTEX DE 

BORRACHA NATURAL, (1 PAR) - LUVA DE 

PROTEÇÃO - MATERIAL: BORRACHA, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA, COR: AMARELA, 

TAMANHO: MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM FORRO, TIPO PUNHO: 

LONGO, ACABAMENTO PALMA: 

ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

PAR 1226 R$ 5,58 R$ 6.841,08 
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72 

LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO P, 

CONFECCIONADO EM LÁTEX DE 

BORRACHA NATURAL, (1 PAR) - LUVA 

PARA LIMPEZA, TAMANHO P, 

CONFECCIONADO EM LÁTEX DE 

BORRACHA NATURAL, ISENTA DE 

ESTAMPAS, ANATÔMICA, FLEXÍVEL- 

LUVA BORRACHA - MATERIAL: LÁTEX 

LNTIDERRAPANTE; USO: LIMPEZA EM 

GERAL, TAMANHO: PEQUENO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 

FORRO.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

PAR 366 R$ 4,28 R$ 1.566,48 

 

 

 

73 

LUVAS MULTIUSO, FLEXÍVEIS, 

ANTITRANSPIRANTES, PCT/COM 1 PAR - 

LUVAS MULTIUSO, FLEXÍVEIS, 

ANTITRANSPIRANTES, PCT/COM 1 PAR- 

LUVA BORRACHA - MATERIAL: LÁTEX 

NATURAL, USO: MULTIUSO, TAMANHO: 

GRANDE.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

PCT 106 R$ 4,37 R$ 463,22 

 

 

 

74 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM 

ELÁSTICO, CAIXA COM 50 UNIDADES – 

MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL - 

MATERIAL: TNT (TECIDO NÃO TECIDO), 

TAMANHO: ÚNICO, TIPO FIXAÇÃO: 

CONTORNO TOTAL, COM ELÁSTICO. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

CX 76 R$ 7,95 R$ 604,20 

 

 

75 

PÁ DE LIXO, DE METAL, COM CABO 

LONGO DE MADEIRA - PÁ DE LIXO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 25X24 

CM,  COM  CABO  DE  MADEIRA  DE 

APROXIMADAMENTE 100 CM. 

UND 90 R$ 23,62 R$ 2.125,80 

 

 

76 

PÁ DE LIXO, FEITA DE PLÁSTICO, COM 

CABO LONGO DE MADEIRA - PÁ DE LIXO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 25X24 

CM,  COM  CABO  DE  MADEIRA  DE 

APROXIMADAMENTE 100 CM. 

UND 85 R$ 10,69 R$ 908,65 

 

 

77 

PALITO DENTAL DE BAMBU OU MADEIRA, 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES - 

PALITO DENTAL MATERIAL: MADEIRA 

OU   BAMBU,   FORMATO:   ROLIÇO, 

APLICAÇÃO: HIGIENE DENTAL. 

CX 60 R$ 2,18 R$ 130,80 

 

 

 

78 

PANELA CAÇAROLA, CAPACIDADE 36 

LITROS, - PANELA - MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 36 L, TIPO: 

CAÇAROLA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FUNDO TRIPLO/COM ALÇAS 

E COM TAMPA. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO 

UND 29 R$ 272,54 R$ 7.903,66 
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79 

PANELA DE PRESSÃO, 10 LITROS - PANELA 

DE PRESSÃO 10 LITROS INDUSTRIAL COM 

CABO.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

UND 15 R$ 144,65 R$ 2.169,75 

 

80 

PANELA DE PRESSÃO, 12 LITROS - PANELA 

DE PRESSÃO 12 LITROS INDUSTRIAL COM 

CABO.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

UND 7 R$ 311,00 R$ 2.177,00 

 

81 

PANELA DE PRESSÃO, 20 LITROS -PANELA 

DE PRESSÃO 20 LITROS INDUSTRIAL COM 

CABO.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

UND 6 R$ 567,71 R$ 3.406,26 

 

82 

PANELA DE PRESSÃO, 7 LITROS - PANELA 

DE PRESSÃO 7 LITROS INDUSTRIAL COM 

CABO.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

UND 16 R$ 97,15 R$ 1.554,40 

 

 

 

83 

PANO DE LOUÇA, ALVEJADO, 100% 

ALGODÃO, COM BORDAS COSTURADAS, 

TAMANHO APROXIMADO 70 X 40 CM - 

PANO LIMPEZA MATERIAL: 100% 

ALGODÃO, COMPRIMENTO: 70 CM, 

LARGURA: 40 CM APROXIMADAMENTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LAVADO, ALVEJADO, BAINHA 

UND 710 R$ 5,42 R$ 3.848,20 

 

84 
PANO PARA LIMPEZA DE PISOS, DUPLO, 

ALVEJADO, 100% ALGODÃO 

UND 2547 R$ 6,09 R$ 15.511,23 

 

85 

PAPEL ALUMÍNIO EM ROLO, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 30CM X 7,5M - PAPEL 

ALUMÍNIO, APRESENTAÇÃO: ROLO. 

UND 75 R$ 5,40 R$ 405,00 

 

 

 

86 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES, COR 

BRANCA, FARDO COM 16 PACOTES DE 4 

ROLOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 

30M X 10CM - PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA 

SIMPLES, FEITO EM PAPEL NEUTRO 100% 

CELULOSE VIRGEM, FARDO COM 16 

PACOTES, CONTENDO 4 UNIDADES. / COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

FD 1740 R$ 33,84 R$ 58.881,60 

 

 

 

87 

PAPEL TOALHA EM ROLO, 100% BRANCO, 

FOLHA SIMPLES, CONTENDO 50 TOALHAS 

POR ROLO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 22CM X 20CM, 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 02 

ROLOS.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

PCT 105 R$ 5,76 R$ 604,80 

 

 

88 

PAPEL TOALHA, 100% CELULOSE, 

INTERFOLIADO, 1000 FOLHAS, COM 02 

DOBRAS, NA COR BRANCA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE  23X21CM.  /  COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

PCT 1880 R$ 11,22 R$ 21.093,60 
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89 

PEDRA SANITÁRIA, TIPO ARREDONDADA, 

COM SUPORTE, FRAGRÂNCIA FLORAL E 

CONSISTÊNCIA  SÓLIDA.  CERTIFICADO 

PELA ANVISA 

UND 218 R$ 2,73 R$ 595,14 

 

90 

PLÁSTICO FILME EM PVC TRANSPARENTE 

E ESTICÁVEL, COMPRIMENTO 30 M, 

LARGURA 28 CM. / COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO. 

RL 100 R$ 5,62 R$ 562,00 

 

 

 

91 

PRATO DESCARTÁVEL, PACOTE COM 10 

UNIDADES - PRATO MATERIAL: 

PLÁSTICO, APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, COR: 

BRANCA, DIÂMETRO APROXIMADO: 

15CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

DESCARTAVEL. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

PCT 1440 R$ 2,32 R$ 3.340,80 

 

 

92 

PRATO FUNDO, DE VIDRO - PRATO 

MATERIAL: VIDRO, APLICAÇÃO: 

REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:    FUNDO.    /    COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 212 R$ 8,88 R$ 1.882,56 

 

93 
PREGADOR DE ROUPAS DE PLÁSTICO, 

PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 85 R$ 3,12 R$ 265,20 

 

94 

PROTETOR SOLAR FACIAL FPS 50, 

PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E UVB, 

COM NO MÍNIMO 60 ML, CERTIFICADO 

PELA ANVISA 

UND 520 R$ 39,95 R$ 20.774,00 

 

 

 

95 

RODO DE PLÁSTICO, COM BORRACHA 

DUPLA E CABO, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: BASE 40CM, CABO 

PLASTIFICADO 120CM - RODO BASE: 

PLASTICA COM BORRACHA DUPLA E COM 

ROSCA.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

UND 589 R$ 19,01 R$ 11.196,89 

 

96 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO, CAIXA 

COM 10 PACOTES COM 5 UNIDADES DE 

200G. / CERTIFICADO PELA ANVISA. 

CX 131 R$ 123,40 R$ 16.165,40 

 

97 

SABÃO EM PÓ PCT COM 500G, 

EMBALAGEM CONTENDO: NÚMERO DE 

LOTE, VALIDADE.  / CERTIFICADO PELA 

ANVISA. 

UND 4800 R$ 9,44 R$ 45.312,00 

 

 

 

 

98 

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO E SEM 

PERFUME EM EMBALAGEM DE 1 LITRO - 

SABONETE LÍQUIDO, FÓRMULA SUAVE, 

INDICADO PARA PELES SENSÍVEIS, 

FORMULADO DE MANEIRA A MINIMIZAR 

O POSSÍVEL SURGIMENTO DE ALERGIA. 

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, ACIDEZ: PH 

NEUTRO, APLICAÇÃO: ASSEPSIA DAS 

MÃOS,  COMPOSIÇÃO:  GLICERINA.   / 

CERTIFICADO PELA ANVISA 

UND 1020 R$ 10,13 R$ 10.332,60 
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99 

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE PARA 50 

LITROS. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. / COM CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

PCT 1052 R$ 26,35 R$ 27.720,20 

 

100 

SACO PARA LIXO, PRETO. CAPACIDADE 

PARA 20 LITROS, EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. / COM CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

PCT 328 R$ 15,84 R$ 5.195,52 

 

101 

SACO PARA LIXO, PRETO. CAPACIDADE 

PARA 200 LITROS, EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. / COM CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

PCT 346 R$ 40,86 R$ 14.137,56 

 

102 

SACO PARA LIXO, PRETO. CAPACIDADE 

PARA 40 LITROS. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. / COM CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

PCT 860 R$ 21,28 R$ 18.300,80 

 

103 

SACO PARA LIXO. CAPACIDADE PARA 100 

LITROS. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. / COM CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

PCT 1150 R$ 32,63 R$ 37.524,50 

 

104 

SACOLAS PLÁSTICA BRANCA COM ALÇA, 

CAPACIDADE PARA 5 KG / COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

KG 340 R$ 18,71 R$ 6.361,40 

 

105 

SACOLAS PLÁSTICA BRANCA COM ALÇA, 

CAPACIDADE PARA 1 KG. / COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

KG 50 R$ 16,22 R$ 811,00 

 

106 

SACOLAS PLÁSTICA BRANCA COM ALÇA, 

COM CAPACIDADE PARA 20KG. / COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

KG 180 R$ 22,50 R$ 4.050,00 

 

 

 

107 

SACOLAS PLÁSTICAS: SACOLA 

PRODUZIDA DE POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, CAPACIDADE PARA 15KG - 

EMBALAGEM PLÁSTICA FORMA: 

SACOLA, MATERIAL: PLÁSTICO, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 50 X 60 CM, APLICAÇÃO: 

ACONDICIONAMENTO  E  EMBALAGEM, 

COR: BRANCA LEITOSA. 

KG 200 R$ 23,92 R$ 4.784,00 

 

 

 

 

108 

SACOLAS PLÁSTICAS: SACOLA 

PRODUZIDA DE POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD), CAPACIDADE PARA 5 

KG - SACOLA PRODUZIDA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE – 

PEAD; MEDIDAS APROXIMADAS 45 X 35, 

NA COR BRANCA, MATERIAL, 

CAPACIDADE: 5 KG, APLICAÇÃO: 

ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

KG 120 R$ 15,80 R$ 1.896,00 

 

109 

SUPORTE DE PAREDE PARA COPO 

DESCARTÁVEL DE 180 ML. 

EXTREMIDADES DE AÇO INOX E CORPO 

DE ACRÍLICO TRANSPARENTE - SUPORTE 

UND 77 R$ 40,11 R$ 3.088,47 
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 PARA   COPO   – 

MATERIAL: PLÁSTICO ABS/ACRÍLICO, 

TIPO: DISPENSADOR, CAPACIDADE: 100 

COPOS, COMPONENTES:  BASE 

DISPENSADOR/BOCAL SAÍDA/CILINDRO 

TRANSPARENTE,   CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  SISTEMA POUPA 

COPO/ALAVANCA    ACIONAMENTO, 

APLICAÇÃO: COPO DESCARTÁVEL 

PLÁSTICO 180 ML. / COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO. 

    

 

 

110 

TÁBUA PLÁSTICA, PARA CORTE DE 

CARNE- TÁBUA DE CORTE PLÁSTICA 

BRANCA - DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO: COMPRIMENTO: 49 A 50 CM, 

LARGURA: 29 A 30CM, ESPESSURA: 9 A 10 

MM. COR: BRANCA 

UND 41 R$ 23,51 R$ 963,91 

 

 

 

 

111 

TOALHA DE PAPEL, FOLHA DUPLA, 

PICOTADA, PACOTE COM 2 ROLOS - PAPEL 

TOALHA, BRANCO, FOLHAS DUPLAS, 

PACOTE COM 02 ROLOS MULTI-USO, COM 

2 ROLOS CONTENDO 60 FOLHAS CADA E 

APROXIMADAMENTE 22CM X 20CM, 

PICOTADAS E GOFRADAS, COMPOSIÇÃO 

100%  FIBRAS  NATURAIS.    /  COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

PCT 272 R$ 5,89 R$ 1.602,08 

 

 

 

 

 

112 

TOUCA DESCARTÁVEL:  TOUCA 

SANFONADA DESCARTÁVEL SIMPLES 

COM ELÁSTICOS DUPLO, FABRICADA EM 

100% POLIPROPILENO, MATERIAL 

ATÓXICO; EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES, GRAMATURA MÍNIMA 14G/M², 

TAMANHO ÚNICO, MATERIAL: TNT. 

APLICAÇÃO: COZINHA INDUSTRIAL, COR: 

BRANCA,  TIPO: DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS: 

TAMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO. 

PCT 351 R$ 13,94 R$ 4.892,94 

 

 

 

 

113 

VASSOURA DE NYLON SINTÉTICO, 30 CM 

DE CERDAS, CABO DE MADEIRA, COM 

BASE DE MADEIRA PINTADA - VASSOURA 

DE NYLON SINTÉTICO, COM NO MÍNIMO 

30 CM DE CERDAS LATERAIS, CABO DE 

MADEIRA COM APROXIMADAMENTE 

120CM, COM BASE DE MADEIRA PINTADA, 

CONTENDO ROSCA PARA O CABO. / COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UND 273 R$ 12,70 R$ 3.467,10 

 

 

114 

VASSOURA DE PALHA COM CABO DE 

MADEIRA - VASSOURA DE PALHA, CABO 

DE MADEIRA COM APROXIMADAMENTE 

1,0 MT, BASE COM NO MÍNIMO 40 CM, 

LEQUE DE APROXIMADO 35 CM, REFORÇA 

COM 5 FIOS. 

UND 353 R$ 23,91 R$ 8.440,23 
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115 

VASSOURA DE PELO SINTÉTICO COM 

CABO, MEDIDAS DA BASE: 30 CM 

APROXIMADAMENTE - VASSOURA, 

MATERIAL CERDAS: PÊLO SINTÉTICO, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

CABO DE MADEIRA DE 

APROXIMADAMENTE  1,2  M.   /  COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 186 R$ 31,08 R$ 5.780,88 

 

 

 

116 

VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO DE 

MADEIRA - VASSOURA, MATERIAL 

CERDAS: PIAÇAVA, MATERIAL DA CEPA: 

MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA: 30 CM 

APROXIMADAMENTE, COMPRIMENTO 

CERDAS: MÍNIMO 5 CM, 

CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  COM 

CABO ROSQUEADO. 

UND 2630 R$ 15,60 R$ 41.028,00 

 

 

 

117 

VASSOURA HIGIÊNICA PARA LIMPEZA DE 

SANITÁRIOS, COM CERDAS EM NYLON E 

CABO PLÁSTICO – VASSOURINHA PARA 

VASO SANITÁRIO, CABO PLÁSTICO, 

CERDAS DE NYLON, FORMATO 

ARREDONDADO, CERDAS FUNDIDAS AO 

CABO, COM SUPORTE. 

UND 210 R$ 7,76 R$ 1.629,60 

 

 

118 

VASSOURA PARA LIMPEZA 

PESADA(ESFREGÃO) - COM BASE DE NO 

MÍNIMO 60 CM, COM CERDAS DE NYLON 

SINTÉTICO,  TIPO  LISA,  COM  CABO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 CM. 

UND 191 R$ 28,65 R$ 5.472,15 

 

 

 

 

 

119 

ABSORVENTE COM ABAS PCT .COM NO 

MÍNIMO 8 UNIDADES - TIPO:NORMAL 

COM ABAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 

COMPRIMENTO 16,7 CM; LARGURA 

MÍNIMA 10CM E MÁXIMA 30CM; FIBRAS 

DE CELULOSE E POLIPROPILENO, 

POLIACRILATO DE SÓDIO, FILME DE 

POLIETILENO E ADESIVOS 

TERMOPLÁSTICOS. TODOS OS MATERIAIS 

ATÓXICOS EM CONTATO COM A PELE. / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

PCT 10 R$ 7,82 R$ 78,20 

 

 

120 

ALMOFADA - ALMOFADA ANTI 

SUFOCANTE PARA BEBÊ COM FRONHA, 

BRANCO, SISTEMA ANTI-SUFOCANTE, 

AUTO-MODÁVEL, ANTI PRESSÃO, CAPA 

EM TECIDO ANTI-ÁCARO E ANTI-FUNGOS. 

/ COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 50 R$ 11,42 R$ 571,00 

 

 

121 

APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL, 

FEMININO E MASCULINO - APARELHO DE 

BARBEAR DESCARTÁVEL, COM LÂMINA 

DE AÇO, COM NO MÍNIMO 1 LÂMINA. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 50 R$ 2,84 R$ 142,00 
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122 

COLCHONETE - COLCHONETE COURVIM 

NA COR CINZA ESCURA, MEDIDAS 

MÍNIMAS 130 X 55 E ESPESSURA DE 10CM, 

DENSIDADE 23. / COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 130 R$ 74,60 R$ 9.698,00 

 

 

 

 

 

 

123 

COLÔNIA  INFANTIL 200ML.  / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. - COLÔNIA 

INFANTIL, COM FRAGRÂNCIA DE 

LAVANDA OU CHEIRINHO DE BEBÊ, 

FORMULA HIPOALERGÊNICA E 

DERMATOLOGICAMENTE  TESTADA, 

EMBALAGEM: FRASCO DE PLÁSTICO COM 

NO MÍNIMO 200 ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DEFABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE. COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA:  ÁLCOOL  NEUTRO,  ÁGUA 

PURIFICADA, ESSÊNCIA. 

UND 220 R$ 16,09 R$ 3.539,80 

 

 

124 

CONDICIONADOR 5 LITROS - 

CONDICIONADOR, ANTIALÉRGICO, COM 

PH BALANCEADO E QUE NÃO AGRIDA A 

ESTRUTURA DO CABELO. EMBALAGEM 

COM NO MÍNIMO 5 L.  / CERTIFICADO 

PELA ANVISA. 

UND 6 R$ 64,13 R$ 384,78 

 

 

125 

CREME DENTAL COM NO MÍNIMO 50G 

INFANTIL 2 A 6 ANOS - CREME DENTAL 

INFANTIL; EMBALAGEM DE 50G; 

PROTEÇÃO  CONTRA  AS  CÁRIES;  SEM 

AÇÚCAR. / CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 10 R$ 5,54 R$ 55,40 

 

 

126 

CREME DENTAL COM NO MÍNIMO 90G - 

CREME DENTAL EMBALADO EM TUBO OU 

BISNAGA PLÁSTICA EMBALAGEM COM 90 

GRAMAS OU SUPERIOR, PACOTE COM 12 

UNIDADES / CERTIFICADO PELA ANVISA. 

PCT 80 R$ 9,01 R$ 720,80 

 

 

127 

CREME DENTAL COM FLUOR PARA 

CRIANÇAS DE 4 A 5 ANOS - SABOR TUTTI 

FRUTI OU MORANGO – TUBO COM NO 

MÍNIMO 50 GRAMAS. CERÍTIFICADO PELA 

ANVISA. 

UN 100 R$ 5,10 R$ 510,00 

 

 

 

 

 

128 

CREME PENTEAR DESEMBARAÇANTE 

INFANTIL, SEM ENXAGUE, 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 

CRIANÇA,   PRODUTO 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO 

IRRITANTE AOS OLHOS DAS CRIANÇAS. 

SEM ENXAGUE, EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

FRASCO COM NO MÍNIMO 300ML.   / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UN 100 R$ 9,28 R$ 928,00 
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129 

DESODORANTE SPRAY PARA AXILA 90ML 

- DESODORANTE TIPO AEROSOL, COM 

PERFUME. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  ANTITRANSPIRANTE.    / 

CERTIFICADO PELA ANVISA 

UND 80 R$ 20,16 R$ 1.612,80 

 

 

130 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO, 

COM RESERVATÓRIO, CAPACIDADE 

800ML, MEDIDAS APROXIMADAS: 

LARGURA: 10,5 CM - ALTURA: 25,5 CM - 

PROFUNDIDADE: 11,0 CM 

UND 10 R$ 30,81 R$ 308,10 

 

 

 

 

 

 

 

131 

ESCOVA DE DENTE INFANTIL MACIA - 

DEVERÁ CONTER CERDAS DE NYLON 

MACIAS, HOMOGÊNEAS, ESCOVA 

COMPACTA, CABO NÃO FLEXÍVEL, 

ANATÔMICO EM POLIPROPILENO 

ATÓXICO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 15 CM, CORES 

DIVERSAS. EMBALADA EM ESTOJO 

PLÁSTICO RÍGIDO (CAIXINHA PLÁSTICA), 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

VALIDADE E REGISTO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE.  /  COM  CERTIFICAÇÃO  DO 

INMETRO. 

UND 220 R$ 5,83 R$ 1.282,60 

 

132 

ESCOVAS DE DENTES - ESCOVA DENTAL 

ADULTA, ATÓXICA, CERDAS MACIAS E 

ARRENDONDADAS, CORES DIVERSAS. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 40 R$ 7,77 R$ 310,80 

 

 

 

 

 

 

 

133 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 

TAMANHO G, COM NO MÍNIMO 36 

UNIDADES POR PACOTE, ATÓXICA, 

INODORA, UNISSEX, COM FLOCOS DE GEL 

ABSORVENTES, O PRODUTO DEVERÁ 

POSSUIR FAIXA ADERENTE MULTI 

AJUSTÁVEL, LOCALIZADA NA PARTE 

FRONTAL, PODENDO A FITA ABRIR E 

FECHAR SEM PERDER A 

CARACTERÍSTICA ADESIVA, LINHAS DE 

ELÁSTICO NAS PERNAS COM FORMATO 

ANATÔMICO QUE AJUSTAM -SE, 

BARREIRAS LATERAIS PROTETORAS E 

INDICADOR  DE  UMIDADE.  / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

PCT 155 R$ 34,48 R$ 5.344,40 

 

 

 

134 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 

TAMANHO GG, COM NO MÍNIMO 36 

UNIDADES POR PACOTE, ATÓXICA, 

INODORA, UNISSEX, COM FLOCOS DE GEL 

ABSORVENTES, O PRODUTO DEVERÁ 

POSSUIR FAIXA ADERENTE MULTI 

AJUSTÁVEL,  LOCALIZADA  NA  PARTE 

FRONTAL, PODENDO A FITA ABRIR E 

PCT 155 R$ 39,39 R$ 6.105,45 
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 FECHAR SEM PERDER A 

CARACTERÍSTICA ADESIVA, LINHAS DE 

ELÁSTICO NAS PERNAS COM FORMATO 

ANATÔMICO QUE AJUSTAM -SE, 

BARREIRAS LATERAIS PROTETORAS E 

INDICADOR  DE  UMIDADE.  / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

    

 

 

 

 

 

 

 

135 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 

TAMANHO M, COM NO MÍNIMO 36 

UNIDADES POR PACOTE, ATÓXICA, 

INODORA, UNISSEX, COM FLOCOS DE GEL 

ABSORVENTES, O PRODUTO DEVERÁ 

POSSUIR FAIXA ADERENTE MULTI 

AJUSTÁVEL, LOCALIZADA NA PARTE 

FRONTAL, PODENDO A FITA ABRIR E 

FECHAR SEM PERDER A 

CARACTERÍSTICA ADESIVA, LINHAS DE 

ELÁSTICO NAS PERNAS COM FORMATO 

ANATÔMICO QUE AJUSTAM -SE, 

BARREIRAS LATERAIS PROTETORAS E 

INDICADOR  DE  UMIDADE.  / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

PCT 30 R$ 42,32 R$ 1.269,60 

 

 

 

 

 

 

 

136 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 

TAMANHO P, COM NO MÍNIMO 36 

UNIDADES POR PACOTE, ATÓXICA, 

INODORA, UNISSEX, COM FLOCOS DE GEL 

ABSORVENTES, O PRODUTO DEVERÁ 

POSSUIR FAIXA ADERENTE MULTI 

AJUSTÁVEL, LOCALIZADA NA PARTE 

FRONTAL, PODENDO A FITA ABRIR E 

FECHAR SEM PERDER A 

CARACTERÍSTICA ADESIVA, LINHAS DE 

ELÁSTICO NAS PERNAS COM FORMATO 

ANATÔMICO QUE AJUSTAM -SE, 

BARREIRAS LATERAIS PROTETORAS E 

INDICADOR  DE  UMIDADE.  / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

PCT 30 R$ 41,33 R$ 1.239,90 

 

 

137 

FRONHA - FRONHA PARA TRAVESSEIRO 

INFANTIL EM MALHA 100% ALGODÃO, 

PARA TRAVESSEIRO DE 40CM X 50CM X 

10CM, GRAMATURA MÍNIMA DE 135G/M² 

LISO NAS CORES AMARELO CLARO E 

AZUL CLARO. 

UND 140 R$ 14,87 R$ 2.081,80 

 

138 

GEL DENTAL SEM FLUOR PARA 

CRIANÇAS 2 A 3 ANOS 50 G CERTIFICADO 

PELA ANVISA 

UND 10 R$ 3,26 R$ 32,60 

 

 

139 

HASTES FLEXÍVEIS EMBALAGEM COM 75 

UNIDADES NO MÍNIMO - HASTES 

FLEXÍVEIS COM PONTA DE ALGODÃO; 

ANTIGERME; DADOS DO FABRICANTE: 

DATA  DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE 

VALIDADE. / 

UND 50 R$ 5,64 R$ 282,00 

mailto:governo@cristinapolis.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS 

Praça da Bandeira, 81, Centro - CEP: 49.270-000 – Cristinápolis/SE 

Telefone: (79) 3542-1205 / 1270 –> E-mail: governo@cristinapolis.se.gov.br 

 

 

 

 

140 
HIDRATANTE CORPORAL 400ML 

INFANTIL / CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 20 R$ 30,60 R$ 612,00 

 

141 

KIT PALETA DE SOMBRAS PARA 

MAQUIAGEM, 16 CORES OU SUPERIOR, 

COM  PINCÉIS,  /  CERTIFICADO  PELA 

ANVISA 

UND 5 R$ 27,60 R$ 138,00 

 

 

 

 

 

142 

LENÇO UMIDECIDO - SEM ÁLCOOL 

ETÍLICO, CORANTES E PARABENOS; 

LEVEMENTE PERFUMADOS COM 

FRAGRÂNCIA; DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO; HIPOALERGÊNICO; TIPO USO 

DESCARTÁVEL, ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGENS PLÁSTICA CONTENDO 96 

UNIDADES NO MÍNIMO. USO INFANTIL, 

CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. /  CERTIFICADO  PELA 

ANVISA. 

UND 250 R$ 7,33 R$ 1.832,50 

 

 

143 

LENÇÓL - LENÇOIS DE MALHA 100% 

ALGODÃO, COM ELÁSTICO, 1,90 X 2,40M 

(KING), GRAMATURA MÍNIMA DE 129G, 

LISO NAS CORES AMARELO CLARO E 

AZUL CLARO. 

UND 130 R$ 52,65 R$ 6.844,50 

 

144 

MAMADEIRA NO TAMANHO DE 140ML - 

MAMADEIRA PLÁSTICA; COM BICO DE 

SILICONE,    FLEXÍVEL.    /    COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 25 R$ 17,36 R$ 434,00 

 

145 

MAMADEIRA NO TAMANHO DE 250ML - 

MAMADEIRA PLÁSTICA; COM BICO DE 

SILICONE,    FLEXÍVEL.    /    COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 20 R$ 17,64 R$ 352,80 

 

146 

MAMADEIRA NO TAMANHO DE 70ML - 

MAMADEIRA PLÁSTICA; COM BICO DE 

SILICONE,   FLEXÍVEL   E.   /   COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 20 R$ 14,96 R$ 299,20 

 

147 
PÓ ANTISSÉPTICO 140G / CERTIFICADO 

PELA ANVISA. 

UND 120 R$ 17,96 R$ 2.155,20 

 

148 
PÓ PARA MAQUIAGEM TONS DIVERSOS / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 10 R$ 19,31 R$ 193,10 

 

149 

PRENDEDOR DE CABELO, DIVERSOS, TIPO 

PIRANHA, CORES DIVERSAS, DE 

PLÁSTICO, PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 10 R$ 14,98 R$ 149,80 

 

150 
REPARADOR DE PONTAS 30ML. / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 10 R$ 8,63 R$ 86,30 
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151 

SABONETE EM BARRA DE 85 Á 90G - 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES - 

SABONETE ASPECTO FÍSICO: SÓLIDO, 

PESO: 85 A 90 G, AROMA: SUAVE.   / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 150 R$ 27,64 R$ 4.146,00 

 

 

152 

SABONETE INFANTIL (LIQUIDO) - 

SABONETE LÍQUIDO GLICERINADO, 

ÁGUA DEIONIZADA, SEM ÁLCOOL, PH 

NEUTRO, HIPOALERGICO, PARA HIGIENE 

CORPORAL, USO INFANTIL. GALÃO COM 

05 LITROS. / CERTIFICADO PELA ANVISA. 

GL 60 R$ 59,05 R$ 3.543,00 

 

 

153 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS 1 L - 

SABONETE LÍQUIDO, FRASCO 1 LITRO, 

FÓRMULA SUAVE. ASPECTO FÍSICO: 

LÍQUIDO PERFUMADO, AROMA: 

LAVANDA. / CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 140 R$ 14,10 R$ 1.974,00 

 

154 

SHAMPOO 400ML - APLICAÇÃO: 

INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE 

CABELO;  SEM  SAL;  HIDRATANTE  / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 85 R$ 23,66 R$ 2.011,10 

 

155 

SHAMPOO 5 LITROS - APLICAÇÃO: 

INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE 

CABELO;  SEM  SAL;  HIDRATANTE  / 

CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 13 R$ 121,67 R$ 1.581,71 

 

 

 

 

156 

SHAMPOO INFANTIL - SHAMPOO 

INFANTIL COM PROTEINA, FORMULA 

SUAVE, HIDRATAÇÃO E BRILHO PARA 

TODOS OS TIPOS DE CABELO, 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 

HIPOALERGENICO, NÃO IRRITANTE AOS 

OLHOS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 750 

ML. / CERTIFICADO PELA ANVISA. 

UND 20 R$ 23,00 R$ 460,00 

 

 

 

157 

TALCO INFANTIL - TALCO PERFUMADO, 

PARA USO INFANTIL, COMPOSTO DE 

TALCO E FRAGRÂNCIA, EMBALADO EM 

FRASCO PLÁSTICO, INDICADO PARA 

PERFUMAR, REFRESCAR E PROTEGER A 

PELE DO BEBÊ PREVENINDO CONTRA 

ASSADURAS 200G.  / CERTIFICADO PELA 

ANVISA. 

UND 110 R$ 15,70 R$ 1.727,00 

 

 

 

 

 

158 

TATAME EVA - TATAME TAPETE DE EVA 

COM O TEMA BICHINHOS, OBJETOS E 

ALFANUMÉRICO PARA A EDUCAÇÃO 

INFANTIL. FABRICADO DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE EM EVA 

MULTICOLORIDO,  LAVÁVEL, 

ANTIDERRAPANTE E  ATÓXICO. 

RECOMENDADO PARA CRIANÇAS 

MAIORES DE 03 ANOS. COMPOSTO POR 30 

PLACAS    MULTICOLORIDAS    COM 

DESENHOS  DECORATIVOS  E  COM 

UND 60 R$ 138,95 R$ 8.337,00 
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 ENCAIXES PARA MONTAGEM MANUAL. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE CADA 

PLACA: 0,8 CM DE ESPESSURRA E 29 X 29 

CM NOS LADOS. O PRODUTO DEVE VIR EM 

EMBALAGEM TIPO SACOLÃO COM ZÍPER 

PARA MELHOR ACONDICIONAMENTO. / 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

    

 

159 

TOALHA DE BANHO - 100% ALGODÃO, 

MÍNIMO DE 0,65 X 1,15M, COM 

GRAMATURA ACIMA DE 360 G, LISA. 

UND 30 R$ 20,29 R$ 608,70 

 

 

160 

TOALHA DE ROSTO - TOALHA DE ROSTO 

100% ALGODÃO, MÍNIMO DE 0,5 X 0,8M, 

COM GRAMATURA ACIMA DE 360 GR, 

LISA NAS CORES AMARELO CLARO E 

AZUL CLARO. 

UND 70 R$ 11,49 R$ 804,30 

 

 

161 

TRAVESSEIRO - TRAVESSEIRO ANTI 

SUFOCANTE PARA BEBÊ COM FRONHA, 

CM BRANCO. SISTEMA ANTI-SUFOCANTE, 

AUTO-MODÁVEL, ANTI PRESSÃO, CAPA 

EM TECIDO ANTI-ÁCARO E ANTI-FUNGOS. 

/ COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UND 85 R$ 32,00 R$ 2.720,00 

 

162 

TRAVESSEIRO DE CABEÇA, POLIESTER, 10 

CM DE ALTURA, DE LARGURA:70 CM, 

PROFUNDIDADE 50 CM. CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO. 

UND 30 R$ 69,93 R$ 2.097,90 

 

 

1.2. O custo estimado da ata é de R$ 927.744,15 (Novecentos e vinte sete mil, setecentos e quarenta e 

quatro reais e quinze centavos). 

1.3. O prazo de vigência da ata é de 12 meses a partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 

84 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 
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Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O fornecedor deverá atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em vigor correspondentes 

à utilização, transporte e acondicionamento dos produtos e embalagens, expedidas pelos órgãos e 

agências reguladoras competentes. 

 

Para o fornecimento dos itens pretendidos nesse processo os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021 

 

4.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

4.1.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado, consoante estabelece a Lei 

14.133/21 

 

4.1.2. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

4.1.3. Proporcionar ao fornecedor contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente processo; 

4.1.4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente processo, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

4.1.5. Comunicar ao fornecedor contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas; 

4.1.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer material/equipamento entregue fora dos padrões e 

normas constantes do Edital e seus anexos; 

4.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

Encontra-se pormenorizada especificamente no tópico 3 do Estudos Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência, exigências que devem ser obrigatoriamente levadas em consideração além das 

determinações e obrigações seguir: 

4.2.1. Manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem a mesma, sob pena de sua rescisão 

e aplicação das penalidades ora previstas; 

4.2.2. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos, inclusive as de natureza 

trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao CONTRATANTE comprovante de quitação com os 

órgãos competentes; 
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4.2.3. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas na execução do fornecimento; 

4.2.4. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

4.2.5. Os itens do objeto devem estar em conformidade com as normas dos seus respectivos órgãos 

reguladores; 

 

4.2.5.1 É obrigatório o fornecimento de itens com a devida certificação apenas quando esta for 

compulsória; 

4.2.6. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

4.2.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao setor contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo setor CONTRATANTE; 

4.2.8. Executar fielmente o objeto e o prazo estipulado; 

4.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o setor contratante, sem 

prévia e expressa anuência; 

4.2.10. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da CONTRATANTE; 

4.2.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

4.2.12. Responsabilizar-se pela qualidade e procedência dos itens do TR, bem como pela inviolabilidade 

de suas embalagens até a entrega dos mesmos no local informado neste TR; 

4.2.13. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

4.2.14. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimentação dos 

equipamentos ou materiais até o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento; 

 

4.2.15. Quando da alteração de endereço dos locais de entrega, a empresa ganhadora deverá respeitar 

essa alteração, modificando o respectivo endereço para a entrega dos insumos, desde que seja dentro do 

perímetro do município, sem que isso acarrete em ônus para a contratante; 
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4.2.16. Arcar com o custo do frete dos bens, da origem até o seu destino final, observando sempre as 

normas pertinentes ao transporte; 

4.2.17. 6.2. O prazo de validade dos itens deve constar de, no mínimo, dois terços do total contados da 

data de entrega do produto; 

4.2.18. Não haverá exigência da garantia da contratação constante nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens será de 15 (quinze) dias, contados da ciência do pedido e autorização 

de fornecimento a ser repassado ao fornecedor. 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas no prazo máximo de 01 (um) dia após ciência da autorização de fornecimento. Não havendo 

tal comunicação, comprovada de impedimento de fornecimento no prazo estipulado, a Contratante 

poderá abrir processo de advertência e penalidade nos casos de atraso nas entregas. 

 

5.3. Os produtos, objeto desta licitação, serão entregues em conformidade com as solicitações dos 

órgãos requisitantes, nos seus respectivos almoxarifados. O dia e horário de entrega serão determinados 

pelo órgão demandante, de segunda a sexta-feira, exceto feriados inclusive municipais. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do processo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da notificação do fornecedor contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.Serão aceitos produtos equivalentes, similares ou de qualidade superior, desde que 

atendam às especificações técnicas mínimas exigidas no termo de referência. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do processo. 
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6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

 

6.2. Não haverá exigência da garantia contratual; 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
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7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO e critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 
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8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o caso) do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

 

8.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.20.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

8.20.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

8.20.3. O fornecedor deverá apresentar Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede ou 

domicílio da sua localidade para os itens em que na sua descrição apresente a necessidade de certificação 

da ANVISA. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor –(Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

8.22. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

8.22.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.22.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.22.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço; 

8.22.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.22.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

8.22.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da dispensa de licitação; 

 

8.22.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
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8.23. Apresentar certidão da Junta Comercial do ano vigente com validade de 90 dias da sua emissão 

com data vigente na abertura do processo. 

 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes do presente processo ocorrerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

 

9.2. Por se tratar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS não há Previsão Orçamentária (art. 17º, 

Decreto Federal 11.462/2023). 

 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

 

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 

10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

 

10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção. 

10.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

10.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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APROVADO E AUTORIZADO 

 

 / /2026 

 

Assinado de forma 

   

SANTOS:03024 
DE JESUS DOS 

SANTOS:030242935 

293523 23 

SANDRO DE JESUS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prazo de pagamento 

10.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

10.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

10.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementa. 

 

10.23 No ato do pagamento, o Município de Cristinápolis observará o disposto na Lei Municipal 

n° 748, de 18 de dezembro de 2018, e se couber, fará a cobrança da taxa de 1,0% (um por cento) 

sobre o valor contratado, bem como a retenção de Tributos, conforme Decreto Municipal nº 

129/2022. 

 

 

 

CRISTINÁPOLIS(SE), 28 de maio de 2026. 
 

 

ANDERSON CARLOS SILVA DOS SANTOS 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
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MARIA LUCIA DE 

 / /2026 

Assinado de forma 

SANTANA 
   

LIMA:98712063568 

MARIA LUCIA DE SANTANA LIMA 

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LIMA:98712063568 
LUCIA DE SANTANA 

 

 
 

APROVADO E AUTORIZADO 

 

 / /2026 
TATIANA DE Assinado de forma 

ASSIS    

SOARES:988232 
DE ASSIS 

13568 
SOARES:9882321356 

8 

TATIANA DE ASSIS SOERES 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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